
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 

Ld I 1" 1b3 
de 5 de junho de 1.95a.- 

" :institue u .losistancia isÀicoolar Da. harta - 
arques de Carvalho e dí outras providencias" 

O lovo do iáknicipio de 'Janta Rita do áapacaí, por acue representanm-
Use decretou e eu, em and non% sanciono a seguinte lei:- 

art. 11  - Fica instituida a assistgincia :scolar ia. Laria :atrques -
de Carvalho. 

art. 2' - a anotatancla Macolar Pref. :,airla Marques de Carvalho ias 
tituida por esta lei será um orgão do Município dirigida por um conselho e te-
rá por objetivo: 

a)- Contribuir anublmente coto uau matricula ew cada adrie ginasial 
do Instituto Roderno de Educação e 'Moino, denta cidade; 

b)- Contribuir anualmente o= matriculas na ,.;acola !!ormal Oficial -
destas cidade.- 

art. 3' - Os alunos beneficiados serão aqueles reconhecidamente po-
Rrea e claastfoodos em 1* lucar em aproveitamento no Grupo Escolar ce uma asco 
lu Rural. 

larágrafo único - auundo existir mais de 1 candidato será praticado 
um teste de olnnelficação para a indicação da candilato.- 

art. 4* - O Patrimanio da aaaistanola constará da imporeincia nacos. 
vária para ocorrer ao que estabelece o art. 2'.- 

art. 5* - (,) Conselho da amiatancia Esoolar, oro dolibberativo e 

exanativo da mesma, ae comporá: 
a)- Da Rainha dos :.a:$tudantea; 
b) -De um representante docente de onda Instituto de Musino local; 
o)- De tem representante docente do ensino rural; 
d)- De um representante do aaeoutioo 
e)- De uca representante do Legislativo Luricipal. 
Art. 6* - o representante docente aerá mandato de um uno e ~4 subi 

tituldo no período letivo seguinte por outro docente de outro Instituto de En-
sino, e aempre deoignado pelo Diretor. 

art. 7* - C representante rural será indicado pelo Inspetor Escolar. 
art. e" - O representante do axecutivo será designado pelo refeito 

Municipal e o representante do Legislativo pelo ?residente da Ctmaraa 
árt. 9* - t Conselho se reunirá Mantas vezes quanto forem neceaeá- 

rias, mediante convocação do Presidente ou e:alaria de seus Lembrem.- 
art.lo* - á Rainha doa Nstudentes verá a lresideote do Conselho. 
rt. 11* - 2 atribuição do Conaelho deliberar secretamente sabre a 

conceesTto de matriculas a alunos reconhecidamente pobres. 
art.12* - t) aluno favorecido com a matricula perderá seu direito 

quando reprovado. 
ártl 13' - no período letivo de 1.951 será observado para a le.sé-

ris o que estabelece o art. 3*. 
Art. 14* - No período letivo de 1.950 o preenchimento das vagas se-

rá feito a critário da Lainha doa aatudantes, no Instituto 1,5oderno de Educação 
e amaino. 

.rt. 15' - Fica aberto o or4dido especial de er.$4.400,C0 ( quatro -
mil e quatrocentos oruneiroa ) para atender ás matrículas ao Instituto Inderno 
de Educação e assino.- 

.art. 10" - Paru os decaia exercício* a verba constará doa respecti-
vos orçamentos, juntanonte com a verba destinada á matricula da Racola tformal 
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Lonlcio 	apietruno de Álckaln 

Ia:efeito 	Lunicipal 

',PE,FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 

CÓPIA 
( paz. II ) 

*Ixt. 1711  :iavoEadaa de dieposi5ree ee, contrttrio, entrerí esta 

lei em vigor nu data de sua yublicacão.- 

aando, portanto, a toca a quero o conhecimento e execução den-

ta lei pertenoer, yue a cumpras e façam cumprir tão inteiramente coeso ne-

la ae 

Uecístre-ue e publique-se.- 

a'refeitura i.unicipnl de Sante iiita do Japucaí, 5 de junho de 1.9514- 

antUlo 244 	juni;tteira 

üdacLettlrio 
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